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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.878.292/0001-47
Razão Social:FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO
Endereço: AVENIDA CONSTANTINO NERY 5586 / FLORES / MANAUS / AM / 69050-

001



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2021 a 05/07/2021



Certificação Número: 2021060600294251104144

Informação obtida em 07/06/2021 11:53:41

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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VÁLIDA ATÉ 08/08/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

93170/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 
ENDEREÇO : AVENIDA CONSTANTINO NERY, Nº: 5586, CEP: 69050001 
BAIRRO :     FLORES     COMPLEMENTO: ,      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  50260301  
CNPJ/CPF : 41878292000147

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

10/05/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°93170/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
4CB.708.300.98F. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 10/05/2021



10/05/2021 Certidão Internet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO
CNPJ: 41.878.292/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:20:54 do dia 10/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/11/2021.
Código de controle da certidão: 7E5B.F7D0.460E.A8A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 41.878.292/0001-47
Certidão nº: 15179104/2021
Expedição: 10/05/2021, às 12:07:37
Validade: 05/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 41.878.292/0001-47, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





RAZÃO 

SOCIAL:
MHE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E COMÉRCIO

CNPJ: 41.878.292/0001-47

E-MAIL: fcmayra@hotmail.com TELEFONE: (92) 99439-7812

ENDEREÇO:
Avenida Constantino Nery, 5586, Altos sala 1, Bairro Flores, 

CEP 69000-000
BANCO: 260- NU PAGAMENTOS S/A         AGÊNCIA:  0001       CONTA CORRENTE: 81004949-9   

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS UN QUANT VALOR UNTVALOR TOTAL

01

Porta metálica pré-fabricada Detalhamento do Item: Porta principal em aço 

galvanizado na cor branca com porta de corrercentral e com 4 folhas com postigo 

grades quadradas e vidros temperados,puxador de alumínio, fechadura bico-de-

papagaio com pino de segurança,sendo 2 folhas móveis e 2 folhas fixas, acompanhada 

de trilhos altura: 2,10 largura: 2,50 Obs.: sem instalação

UN 1 6.930,00 6.930,00

02

Telha Detalhamento do Item: Telhas galvanizadas (folha) de 5 metros – Zincão 

(1,07x0,43mm) Obs.: sem instalação Obs.: este item deverá ser utilizado em conjunto 

com o item 3.

UN 46 255,00 11.730,00

03

Cumeeira Detalhamento do Item: Cumeeiras galvanizadas (peças)

(1,07x0,43mm)

Obs.: sem instalação

Obs.: este item deverá ser utilizado em conjunto com o item 2.

UN 23 53,00 1.219,00

19.879,00

valor por extenso: DEZENOVE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMETO: EMPENHO

Manaus, 11 de junho de 2021.

Valor total

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusivede embalagens, 
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos,contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiversujeito.

Endereço: Avenida Constantino Nery, nº 5586 Altos Sala 1, Bairro: Flores Cep: 69050-001
CNPJ: 41.878.292/0001-47 Inscrição Municipal: 502603-01

e-mail fcmayra@hotmail.com Contato/WhatsApp: (92) 99439-7812



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

080 INSCRICAO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

MANAUS

7 Maio 2021

Nº FCN/REMP

AMP2100052075

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/025.880-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2100052075

Data

07/05/2021

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 07/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS , COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL,
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVICOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA , ATIVIDADES PAISAGISTICAS,
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO , MANUTENCAO E REPARACAO DE
APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO, DISTRIBUICAO DE AGUA POR
CAMINHOES, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3312103
3600602
4329199
4322301
4322302

1

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021

GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, OUTRAS
OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES , SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS , OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO , SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO
DOMESTICO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO, CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM,
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA,  (CONTINUA NA
PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4321500
4330404
4330499
4399199
4120400

2

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO.

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4711302
4744099
4754702
4754703
4789005

3

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4616800
4615000
4649408
4649409
4642702

4

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4520001
4520007
4929901
6311900
8219999

5

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: AMP2100052075 AM18636102

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

922.387.002-00

ENQUADRAMENTO DE EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

07/05/2021
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

14/05/1986

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8111700
8129000
8130300
8011101
8020001

6

DESCRIÇÃO DO EVENTO

V. MELHOR BLOCO 402

BRASIL

19520263

07/05/2021

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

AVENIDA CONSTANTINO NERY

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

AM

5586

MUNICÍPIO

RUA PENA VERDE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

401

NIRE anterior

UF

MANAUS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

FCMAYRA@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO

AM

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTOS SALA 1

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 6

69050001

150.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

69092561

FLORES

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

JOSE NAGIBE GONÇALVES DE LIMA

SOLTEIRO

(mãe)

MONTE DAS OLIVEIRAS

MANAUS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8121400

316

FRANCISCA GISELDA DE ARAUJO

AM

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

fcmayra@hotmail.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/025.880-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2100052075

Data

07/05/2021

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 07/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Manaus, 07 de maio de 2021.

Eu, FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 14/05/1986, RG Nº 19520263 SSP-AM, CPF

922.387.002-00, RUA PENA VERDE, Nº 401, V MELHOR BL 42, BAIRRO MONTE

DAS OLIVEIRAS, CEP 69092-561, MANAUS - AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

FRANCISCO JACKSON DE LIMA  ARAUJO
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/025.880-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, de NIRE
1310163854-1 e protocolado sob o número 21/025.880-2 em 07/05/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 13101638541, em 10/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador MEYRE DE
SOUZA MOURAO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 07/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 07/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA  ARAUJO 07/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento assinado eletrônicamente por MEYRE DE SOUZA MOURAO, Servidor(a) Público(a),
em 10/05/2021, às 09:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 10 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13101638541 em 10/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e
protocolo 210258802 - 07/05/2021. Autenticação: 33188A6BB188D876E427D1A356D2D9145E8C3C16. Lycia Fabíola Santos de Andrade -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/025.880-2 e o código de segurança
Kf3u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 027/2021

 

Objeto: Aquisição de Porta em aço galvanizado, telhas e cumeeiras galvanizada para atendimento ao
Fórum de Justiça da Comarca de Itamarati/AM.

Sistema de Registro de Preços? (   ) Sim   (X) Não

Valor Total Estimado: R$ 21.478,98 (vinte e um mil e quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e oito
centavos).

Data de divulgação do Edital: 28/05/2021

Início do cadastramento eletrônico de propostas.

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário de Justiça Eletrônico e nos sítios eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjam.jus.br.

Data de abertura: 14/06/2021, às 09h30 (Horário de Brasília) 

No sítio www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 925866

Licitação Exclusiva ME/EPP?

( X ) Sim   (   ) Não

Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva de cota
ME/EPP?

(X) Sim   (   ) Não

Decreto 7.174/10?

(   ) Sim   ( X ) Não

Margem de preferência?

(   ) Sim   ( X ) Não

Vistoria?

(   ) Obrigatória (   ) Facultativa ( X ) Não se aplica

Amostra/ Catálogo?

(   ) Sim    ( X ) Não

Pedidos de esclarecimentos Impugnação

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
Usuário
Realce
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Até 09/06/2021 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br

Até 09/06/2021 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br

Informações Adicionais

Exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br

Endereço:

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo

Manaus/AM

CEP: 69000-060

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente,
nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel
(extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão
.ZIP) ou RAR (extensão .RAR).

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do
Governo Federal: 0800-978-9001.

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Tribunal de Justiça do Amazonas pelo endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód.
UASG “925866”. O Edital está disponível para download nos endereços
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjam.jus.br  (Licitações>Editais, Avisos, Erratas e
Docs>Licitação 2021>Pregões Eletrônicos).

 

mailto:cpl@tjam.jus.br
mailto:cpl@tjam.jus.br
mailto:cpl@tjam.jus.br
http://www.tjam.jus.br/
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O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por seu Presidente, informa a designação de pregoeiro,
pela Portaria nº. 1.441/2020-PTJ, de 06 de julho de 2020, e comunica aos interessados que realizará licitação
na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme  Processo  Administrativo  nº. 2020/00001564-00, para a  participação exclusiva às
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, nos termos da Lei Nacional nº. 10.520/02;
da Lei Complementar nº. 123/06; do Decreto nº. 3.555/00; do Decreto nº. 10.024/19, no que couber;
do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/2008, Resolução 025/2019/TJ-AM, que couber; da Lei nº.
8.666/93 e das demais cláusulas e condições constantes neste edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

 

1.1 – A presente licitação tem por objeto a   aquisição de porta em aço galvanizado, telhas e cumeeiras
galvanizada para atendimento ao Fórum de Justiça da Comarca de Itamarati/AM, conforme especificações e
condições definidas no Termo de Referência deste Edital.

1.2 – Prevalecerão as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste edital quando existir
diferença em relação à descrita no Comprasnet.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

2.1 – A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 21.478,98 (vinte e um mil e
quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme Termo de Referência, e será custeada
pelo orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, Evento 200084, Unidade Orçamentária 04703,
Programa de Trabalho 02061329025600001, Fonte de Recurso 02010000 e Natureza da Despesa 339030.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

 

3.1 – A comunicação, durante o certame, das Licitantes e a Comissão Permanente de Licitação (CPL), será
realizada exclusivamente pelo sistema Comprasnet ou através do e-mail cpl@tjam.jus.br.

 

mailto:cpl@tjam.jus.br
Usuário
Realce

Usuário
Realce
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3.2 – Quando necessário, a CPL publicará Comunicados atinentes ao andamento do certame no sistema
Comprasnet e no site deste Poder, no campo “Licitações” e no quadro de avisos situado no átrio do Centro
Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM, CEP.:
69060-000.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

4.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em 09/06/2021,
às 15h (horário de Brasília/DF), qualquer pessoa poderá  impugnar  o ato convocatório deste pregão
mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação
do Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br.

 

4.2 – O pedido de esclarecimento, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) pregoeiro(a), em
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em 09/06/2021, às
15h (horário de Brasília/DF), para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br.

 

4.3 – O(A) pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a petição no prazo de 02
(dois) dias úteis.

 

4.3.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)
pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

 

4.4 – Acolhidos os argumentos da(s) petição(ões) das cláusulas 4.1 e 4.2, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

 

4.5 – As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizadas no sistema
eletrônico (Comprasnet) e no  site  oficial do TJAM (http://www.tjam.jus.br/index.php?
option=com_docman&Itemid=659).

 

 

CLÁUSULA QUINTA

DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

mailto:cpl@tjam.jus.br
mailto:cpl@tjam.jus.br
Usuário
Realce
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5.1 – A sessão deste pregão será pública e realizada na data, horário e endereço eletrônico indicado.

 

5.2 – O credenciamento será realizado junto ao sistema Comprasnet, através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

5.2.1 – Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema eletrônico (Comprasnet) provido
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MPOG), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.

 

5.2.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do
seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

 

5.2.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão
promotor da licitação (TJAM) responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

 

5.3 – Não poderá participar desta licitação:

a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com  qualquer órgão  da
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante art. 87, IV, da
Lei 8.666/93;

c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

d) empresa que esteja em regime de falência;

e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum;

f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

 

5.3.1 – As vedações dispostas nas alíneas “a” e “b” serão consultadas na Etapa de Aceitabilidade das
Propostas de Preços e na Etapa de Habilitação.

 

5.4 – Fica vedado, às empresas licitantes concorrentes, a apresentação do mesmo responsável técnico, ou
ainda, do mesmo representante, para fins de Credenciamento ou Vistoria, nesta licitação, sob pena de
comprometer o caráter competitivo do certame.
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5.5 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação, ficando sob a inteira
responsabilidade da licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos
requisitos técnicos e legais para esta finalidade.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA VISTORIA TÉCNICA

 

 6.1 – Para participação nesta licitação não será exigida a realização de vistoria técnica no local de execução
do objeto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

 

 

7.1 – A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerrada automaticamente a fase
de recebimento de propostas.

 

7.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas diretas e indiretas decorrentes do
fornecimento do objeto.

 

7.3 – Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar a
licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

 

7.4 – As propostas registradas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e, até a abertura da sessão, a licitante
poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

 

7.5 – Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, observado o
disposto na Cláusula 7.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata a Cláusula Décima Segunda.
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7.6 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados, pelo sistema, para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

 

7.7 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata a Cláusula Décima Segunda e Décima
Terceira.

 

CLÁUSULA OITAVA

DAS DECLARAÇÕES

 

8.1 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:

a) que está ciente e de acordo com as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação;

d)  sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos;

e) que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do art. 3º
da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

 

8.2 – A licitante mais bem classificada que não observar as exigências constantes no item 8.1 deverá
encaminhar, por meio da opção “enviar anexo” do sistema Comprasnet, ou para o endereço
eletrônico cpl@tjam.jus.br, as declarações abaixo relacionadas:

a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei
nº. 8.666/93 (anexo I);

b) Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II);

c) Enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, consoante disposição da LC nº
123/2006.

 

8.3 – A falsidade da declaração de que trata a Cláusula Oitava sujeitará a licitante às sanções previstas
na Resolução 025/2019 TJ-AM.

 

mailto:cpl@tjam.jus.br
Usuário
Realce
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CLÁUSULA NONA

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 

9.1 – A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo(a) pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora
indicada no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.

 

9.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a)  pregoeiro(a)  e
as  licitantes  ocorrerá  exclusivamente  mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

 

9.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

 

10.1 – Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) verificará, de forma sucinta, as propostas apresentadas e
desclassificará, motivadamente, aquelas que estejam em dissonância ao estabelecido neste edital, facultada a
possibilidade de correção e ajustes, se autorizado pelo(a) pregoeiro(a), na etapa de aceitabilidade.

 

10.1.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo
real por todos os participantes.

 

10.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

 

11.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
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11.2 – A licitante será imediatamente informada, pelo sistema, do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

 

11.3 – Durante a sessão pública, as licitantes serão informados, pelo sistema, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

 

11.4 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no edital.

 

11.5 – A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

 

11.6 – O sistema não aceitará dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

 

11.7 – No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

 

11.7.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

 

11.7.2 – Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas cláusulas 11.7 e 11.7.1, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

 

11.7.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
11.7.1, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 85, da Resolução
025/2019 TJ-AM, mediante justificativa.

 

11.8 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

 

11.9 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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11.10 – Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos itens anteriores, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

 

11.12 – Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA NEGOCIAÇÃO

 

12.1 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

 

12.2 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

12.3 – Fica estabelecido prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a) no
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado após a negociação de que trata Cláusula 13.1 deste Edital.

 

12.3.1 – Os documentos elencado na Cláusula anterior deverão ser encaminhados via sistema Comprasnet.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

 

13.1 – A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital.

 

13.1.1 – A proposta de preços deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens,
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

 

13.1.2 – A proposta de preços deverá estar devidamente datada e assinada pelo Responsável Legal, devendo
ainda conter as informações dispostas no Formulário Proposta de Preços (Anexo III deste Edital), tais como
os seus dados cadastrais, dados bancários, indicação de marcas, se houver, preços unitários e totais.
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13.1.3 – Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais
após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.

 

13.1.4 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos assumidos.

 

13.2 – Encerrada a fase de lances e de negociação, observada a ordem de classificação, na forma disposta na
Cláusula Décima Segunda, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no
edital, que observará o disposto no edital quanto ao critério de julgamento, na Cláusula 13.3 do edital, e
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital, observado o disposto na Cláusula
Décima Sexta.

 

13.3 – Serão corrigidos automaticamente pelo(a) pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o preço global da
proposta, se necessário.

 

13.4 – Não serão aceitas propostas que contenham cotações de marcas opcionais ou indefinidas, sobretudo
com o uso de expressões “ou similar”. O licitante deverá cotar uma marca por item.

 

13.5 – Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Termo de Referência.

 

13.6 – O(A) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da(s) proposta(s), sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na
Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003.

 

13.6.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata a Cláusula 13.6, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

 

13.7 – Não será aceita proposta com itens cujos valores estejam acima ao do estimado por este Poder.

 

13.8 – Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado.

 

13.9 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
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13.10 – Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la, se deixar de atender solicitação feita
na forma da Cláusula 13.6 ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que atenda aos
requisitos do Edital.

 

13.11 – Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preços e
objeto, o(a) pregoeiro(a) avaliará as condições de habilitação da licitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS AMOSTRAS OU DOS FOLDERS OU CATÁLOGOS OU MANUAIS

 

14.1 – Para esta licitação  não  será exigida a apresentação de
amostras e/ou folders e/ou catálogos e/ou manuais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DA HABILITAÇÃO

 

15.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – e documentação complementar disposta nas cláusulas a seguir.

 

15.1.1 – No caso da documentação já cadastrada no SICAF estar em desconformidade com o previsto na
legislação aplicável no momento da habilitação, ou haja a necessidade de solicitar documentos
complementares aos já apresentados, o(a) pregoeiro(a) deverá comunicar a licitante para que, no prazo de 02
(duas) horas a que se refere a Cláusula 13.3 deste Edital, promova a regularização (conforme o estabelecido
parágrafo único do art. 28 c/c inciso VI do art. 21, ambos da Instrução Normativa n.º 3, de 26/04/2018, com
as alterações da Instrução Normativa n.º 10, de 10/02/2020, ambas do MPOG).

 

15.2 – A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Amazonas poderá consultar sítios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, como meio legal de prova, para verificar as condições
de habilitação das licitantes.

 

15.3 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
nos termos do disposto na Cláusula Sétima do Edital.
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15.4 – Junto ao SICAF serão verificadas a  Habilitação Jurídica,  Qualificação Econômico-
Financeira, Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade perante a Justiça do
Trabalho.

 

15.4.1 – A comprovação da Habilitação Jurídica será aferida mediante a apresentação de:

a) cédula de identidade;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos
posteriores, se houver;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

 

15.4.2 – A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, será aferida mediante a apresentação de:

a) balanço patrimonial referente ao exercício de 20XX, apresentado na forma da lei, com o cumprimento das
seguintes formalidades:

a.1) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do respectivo Termo
de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;

a.2) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE
(pode ser feita digitalmente);

a.3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro);

a.4) Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular;

a.5) Comprovante de habilitação do profissional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho
Regional de Contabilidade;

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
do licitante, com exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à falência.

 

15.4.3 – A comprovação da Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e Regularidade
perante a Justiça do Trabalho, será aferida mediante a apresentação de:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante ou outra
prova equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa.

 

15.5 – As licitantes deverão encaminhar a seguinte  documentação  complementar para verificação da
sua Qualificação Técnica:

a) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que a empresa forneceu  ou está fornecendo, a contento, objeto com características compatíveis ao deste
pregão;

 

15.6 – o(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na
Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003.

 

15.6.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata a Cláusula 15.6, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

 

15.7 – Em relação à  Habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte  observar-se-ão as
seguintes regras:

 

15.7.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

 

15.7.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

 

15.7.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

 

15.7.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas instrumento, sendo facultada à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

 

15.7.5 – As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que concerne ao disposto nos
Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006.

 

15.8 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados
ou registrados no cartório de títulos e documentos.

 

15.9 – Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

 

15.10 – Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

 

15.11– Se a licitante não atender às exigências de habilitação, se a licitante deixar de enviá-los ou deixar de
atender diligência complementar solicitada em sessão, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a este edital.

 

15.12 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DO RECURSO

 

16.1 – Declarada a vencedora, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

 

16.1.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto na Cláusula 16.1, importará na decadência desse direito, e o(a) pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

 

16.2 – A licitante que manifestou intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
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apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente.

 

16.3 – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

16.4 – Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei
13.105/2015.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

17.1 – O objeto deste pregão será adjudicado pelo(a) pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

 

17.2 – A homologação deste pregão compete à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

 

18.1 –  Não será  necessária a formalização de contrato administrativo para a execução do objeto desta
licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DA NOTA DE EMPENHO

 

19.1 – O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser acusado
seu recebimento no mesmo prazo,  sob pena de decair o direito do fornecimento sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.
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19.2 –  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

19.3 – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

20.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e as condições, e nos
prazos definidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

 

20.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais
despesas envolvidas no fornecimento do objeto correrão por conta da empresa contratada.

 

20.3 – Após o fornecimento do objeto pela empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Amazonas verificará
o cumprimento das exigências constantes no Termo de Referência e na proposta de preços. As verificações
serão realizadas pela Divisão de Patrimônio e Material deste Poder.

 

20.4 – No caso de constatada divergência entre o objeto entregue  com as especificações ou as condições
definidas no Termo de Referência e/ou na Proposta de Preços, o licitante contratado deverá efetuar a troca no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da comunicação da recusa.

 

20.5 – Caso a licitante contratada não entregue o objeto nas condições estabelecidas neste edital, deverá a
Divisão de Patrimônio e Material deste Poder comunicar, de forma oficial e imediata, à Presidência do
Tribunal de Justiça do Amazonas para as providências cabíveis.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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21.1 – Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
constantes neste edital, no Termo de Referência:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório;

b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências do
Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação;

c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham a
ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada;

d) solicitar a execução objeto desta licitação;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação;

f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.

 

21.2 – Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
constantes neste edital, no Termo de Referência:

a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste edital,
no Termo de Referência;

b) manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato;

c) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante;

d)  solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro,
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido;

e) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto
desta licitação;

f) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

 

22.1 – À empresa licitante contratada caberá, ainda:

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas;
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b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do Tribunal de Justiça
do Amazonas;

c) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo licitatório e
ao respectivo contrato;

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

 

23.1 – O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a
legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor requisitante,
comprovando a prestação do serviço de maneira satisfatória.

 

23.2 – Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, provas de
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS),
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda
Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda
Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho.

 

23.3 – Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, bem como
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da
respectiva regularização.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

24.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste
instrumento e na legislação pertinente à matéria.

 

24.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato:
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a) o não cumprimento de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus
anexos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e
seus anexos;

c) a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início do fornecimento;

e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.5 deste edital;

f)  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
contratação, assim como as de seus superiores;

g) o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j)  a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o
fornecimento do objeto;

l).  razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m)  a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente;

n)  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

o) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

p) outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria.

 

24.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

 

24.4 – A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente;

b)  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) judicial, nos termos da legislação.

 

24.4.1 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.
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24.4.2 – Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "l" a "n" do item 24.2, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos da
lei.

 

24.5 – A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em especial a Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

DA INEXECUÇÃO

 

25 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer
situações previstas nos artigos 77 e 78, incisos I a XI e XVIII da Lei n.º 8.666/93, a Administração poderá,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as sanções previstas na cláusula subsequente.

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

DAS SANÇÕES

 

26.1 – Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada
no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor
estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e demais cominações legais.

 

26.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato. 

 

26.3 – As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Tribunal de Justiça do
Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
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26.4 – Serão aplicados subsidiariamente ao previsto na Cláusula 26.1, pela inexecução total ou parcial do
contrato , garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, graduável conforme a gravidade da infração,;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até dois anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

 

26.5 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item
26.1 poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior.

 

26.6 – O não comparecimento do licitante vencedor para retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções
estabelecidas neste edital.

 

26.7 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da presidência do
Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

26.8 – As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico,
no  site  do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

27.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser:

a) Adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justificada;

b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta;

c)   Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.
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27.2 – A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

 

27.3 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.

 

27.4 – É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

27.5 – É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Amazonas para o
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012,
de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em atendimento ao disposto no art. 4º da
resolução supracitada.

 

27.6 – Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este
Órgão aceitará como válidos os expedidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada.

 

27.7 – No caso de posteriores alterações das Normas Regulamentadoras (NRs) da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste instrumento convocatório e seus anexos, serão consideradas para
todos os efeitos cabíveis as NRs vigentes e atualizadas.

 

27.8 – Quando houver indicação de marca, no Termo de Referência ou em qualquer dos anexos deste Edital,
fica admitida a utilização de marcas similares com qualidade equivalente ou superior.

 

27.9 – Na contagem dos prazos deste Edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento,
considerando-se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas (horário de
Manaus), salvo expressa disposição em contrário.

 

27.10 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a
realização deste pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

 

27.11 – O(A) pregoeiro(a) ou autoridade superior poderão promover diligências destinadas a elucidar ou
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento.

 

27.12 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal
de Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios
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conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões.

 

27.13 – As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

 

27.14 – Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA

DOS ANEXOS

 

28.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei
nº. 8.666/93 (Anexo I);

b) Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo II);

c) Formulário proposta de preços (Anexo III);

d) Termo de Referência (Anexo IV);

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

DO FORO

 

29.1 – Fica eleito o foro da comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

Manaus/AM, 21 de maio de 2021.

 

 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
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Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.027/2021– TJAM

ANEXO I – Modelo de declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°.
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do
CPF no ........................., DECLARA:

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital;

 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

 

 

Manaus, XX de XXXXX de 202X.

 

 

_________________________________________

carimbo (ou nome legível) e assinatura
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.027/2021– TJAM

ANEXO II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO]
doravante denominado [Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico n°
027/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

 

a)                         a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 027/2021, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b)                        a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 027/2021 , por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c)                          que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do  Pregão Eletrônico n° 027/2021  quanto a participar ou não da referida
licitação;

d)                         que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do  Pregão Eletrônico n°
027/2021  antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e)             que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura
oficial das propostas; e

f)               que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

 

 

Manaus, XX de XXXXX de 202X.

 

 

_________________________________________

carimbo (ou nome legível) e assinatura
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.027/2021– TJAM

ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: TELEFONE(S):

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

       

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR

TOTAL
(R$)

           

           

           

valor total :R $  
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Valor total por extenso da Proposta de Preços.

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

 

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive
de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos,
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver
sujeito.

 

 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 202X.

 

 

_________________________________________

carimbo (ou nome legível) e assinatura

do Representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.027/2021– TJAM

ANEXO IV– TERMO DE REFERÊNCIA

 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
21/05/2021, às 13:18, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.

Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0257468 e o
código CRC 9CB41B08.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Porta em aço galvanizado, telhas e cumeeiras galvanizada para atendimento ao Fórum de Justiça da Comarca de Itamarati/AM.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição visa a substituição da porta principal é justificável por estar desgastada pelo tempo de uso e não apresentar mais segurança na guarda dos
materiais permanentes pertencentes a este Tribunal, bem como a troca das telhas que estão bastante deterioradas e não são mais fabricadas, impossibilitando
a manutenção de forma individual, uma vez que tem mais de 30 anos;
2.2. A aquisição dos materiais será de relevância para segurança do Fórum de Justiça da Comarca de Itamarati/AM;
2.3. Para esta demanda foi realizado Estudo Técnico Preliminar à fl. 08 à 11..
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente Termo de Referência deverá obedecer ao disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como ao disposto nas seguintes normas, no que
couber:
a) Lei n. 10.520/02;
b) Resolução n. 25/2019 de 15 de janeiro de 2020 do TJAM.
 
4. DO REGISTRO DE PREÇO
4.1. O objeto deste Termo de Referência não será contratado mediante Sistema de Registro de Preços uma vez que a aquisição do material será integral e
imediata.
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES
5.1. As especificações do presente objeto estão discriminadas na planilha abaixo:

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/CATMAT

DESCRIÇÃO UND QUANT. TOTAL

1 BR12254

Porta metálica pré-fabricada
Detalhamento do Item:
Porta principal em aço galvanizado na cor branca com porta de correr
central e com 4 folhas com postigo grades quadradas e vidros temperados,
puxador de alumínio, fechadura bico-de-papagaio com pino de segurança,
sendo 2 folhas móveis e 2 folhas fixas, acompanhada de trilhos
altura: 2,10
largura: 2,50
Obs.: sem instalação

un 1

2 BR150358

Telha
Detalhamento do Item:
Telhas galvanizadas (folha) de 5 metros – Zincão (1,07x0,43mm)
Obs.: sem instalação
Obs.: este item deverá ser utilizado em conjunto com o item 3.

un 46

3 BR129526

Cumeeira
Detalhamento do Item:
Cumeeiras galvanizadas (peças)
(1,07x0,43mm)
Obs.: sem instalação
Obs.: este item deverá ser utilizado em conjunto com o item 2.

un 23

6. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, trazidos no parágrafo único do art. 1. da Lei 10.520/2002;
6.2 O critério de Julgamento será menor preço por item.
 
7. DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS
7.1. O quantitativo a ser adquirido encontra-se indicado na tabela do item 5.
 
8. DA FORMA DO FORNECIMENTO
8.1. A aquisição do material será realizada de forma imediata e integral, mediante a emissão da Nota de
Empenho.
 
9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa de valor dos bens a serem adquiridos será discriminada na Planilha de Valor Estimado pela Divisão de Infraestrutura e Logística.
 
10. DA NECESSIDADE DO CONTRATO
10.1. Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual será substituído pela Nota de Empenho,
nos termos do art. 62 da Lei n. 8.666/93.
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da contratada:
a) Fornecer os materiais, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência;
b) Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e as despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações
decorrentes da contratação;
c) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
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d) Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto deste Termo de Referência;
e) Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento;
f) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições exigidas neste instrumento.
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da contratante:
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de acordo com o estabelecido neste instrumento;
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências do Tribunal de Justiça do Amazonas para a
execução do objeto deste Termo de Referência;
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada;
d) solicitar a prestação do serviço ou o fornecimento do objeto deste Termo de Referência;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;
f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na prestação do serviço ou no fornecimento do objeto.
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
 
14. DA GARANTIA
14.1. O prazo de Garantia dos Materiais não poderá ser inferior a 90 dias.
 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada, comprovando o
fornecimento satisfatório de material similar ao solicitado.
 
16. DOS CATÁLOGO E/OU AMOSTRAS
16.1. Não serão exigidos catálogos ou amostras dos materiais.
 
17. DO PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, conferida e atestada pelo setor requisitante, comprovando a prestação do serviço ou o fornecimento do material de maneira satisfatória.
17.2. Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente; provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS), perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a
Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), perante a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do
Trabalho.
17.3. Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento
fluirá a partir da respectiva regularização.
 
18. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
18.1 A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento dos materiais será realizada pela Divisão de Patrimônio e Material/Setor de Almoxarifado do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
18.2. São obrigações da fiscalização contratual:
a) Acompanhar a execução do contrato, fiscalizando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência;
b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) pela contratada, comprovando a prestação do serviço de maneira adequada e satisfatória.
 
19. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
19.1. O recebimento dos materiais será feito em duas etapas:
I - Provisoriamente, no momento da entrega dos materiais. Nesta etapa, o servidor ou a comissão designada procederá o recebimento do material limitando-
se a verificar o discriminado na Nota Fiscal, e fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega, e se for o caso, as irregularidades
observadas;
II - Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório. Nesta etapa, o servidor ou a comissão designada verificará as
especificações dos materiais entregues em face ao exigido no Termo de Referência e o ofertado na proposta de preço.
19.2. Os materiais poderão ser recusados se não atenderem às especificações dispostas no Termo de Referência e na proposta de preço.
19.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a contratada deverá providenciar a substituição do material no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a
partir da comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas acerca do não aceite.
 
20. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
20.1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do pedido pela contratada.
20.1.1. O prazo de entrega estabelecido no item anterior só poderá ser prorrogado caso haja tempo hábil para confecção e entrega até a data do evento e
desde que devidamente justificado pela empresa contratada.
20.1.2. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada ao TJAM antes do encerramento do prazo de entrega e será objeto de análise e
decisão pelo TJAM.
20.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Divisão de Patrimônio e Material ou Setor de Almoxarifado, localizado no térreo do Fórum
Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n., São Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265.
20.3. As entregas deverão ser previamente agendadas através dos telefones (92) 3303-5235/5020/5233 ou do e-mail patrimonio@tjam.jus.br, e serão
realizadas preferencialmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 12 horas.

Documento assinado eletronicamente por NELIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA, Diretor, em 02/05/2021, às 20:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0242565 e o código CRC 91FE539A.
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ITEM SERVIÇO
UNIDA

DE QUANT.
MÉDIA 
BRUTA

DESVIO 
PADRÃO

LIMITE 
INFERIOR

LIMITE 
SUPERIOR

MÉDIA 
AJUSTADA

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

FORNECEDOR 1  R$    3.080,00 

FORNECEDOR 2

FORNECEDOR 3  R$    6.930,00 

FORNECEDOR 1  R$       335,00 

FORNECEDOR 2  R$       300,00 

FORNECEDOR 3  R$       326,25 

FORNECEDOR 1  R$         67,00 

FORNECEDOR 2  R$         54,00 

FORNECEDOR 3  R$         56,00 

21.478,98R$     

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

APÊNDICE
PLANÍLHA DE VALOR ESTIMADO

VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO

330,63R$      

59,00R$       52,00R$        66,00R$       55,00R$        

5.005,00R$  2.722,36R$    2.282,64R$   7.727,36R$  5.005,00R$   

7,00R$           

320,42R$     18,21R$         302,20R$      338,63R$     

Cumeeira
Detalhamento do Item:
Cumeeiras galvanizadas (peças)
(1,07x0,43mm)
Obs.: sem instalação
Obs.: este item deverá ser utilizado em 
conjunto com o item 2.

UND. 23

Manaus, 14 de abril de 2021.

Cotado por
Geraldo Jorge Sales Rocha Junior

Joscelin James Guedelha da Silva

FORNECEDOR 1: WSERRAO ENGENHARIA E COMERCIO
FORNECEDOR 2: PIN COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
FORNECEDOR 3: LMCE EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA

2

Telha
Detalhamento do Item:
Telhas galvanizadas (folha) de 5 metros – 
Zincão (1,07x0,43mm) 
Obs.: sem instalação
Obs.: este item deverá ser utilizado em 
conjunto com o item 3.

UND. 46

3

OBS.: OS VALORES ESTIMADOS FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO.

TOTAL GLOBAL ESTIMADO

5.005,00R$       

15.208,98R$     

1.265,00R$       

Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística

1

Porta metálica pré-fabricada
Detalhamento do Item:
Porta principal em aço galvanizado na cor 
branca com porta de correr central e com 4 
folhas com postigo grades quadradas e 
vidros temperados, puxador de alumínio, 
fechadura bico-de-papagaio com pino de 
segurança, sendo 2 folhas móveis e 2 
folhas fixas, acompanhada de trilhos
altura: 2,10; largura: 2,50 

UND. 1
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: FRANCISCO JACKSON DE LIMA
ARAUJO CNPJ: 41.878.292/0001-47 Inscrição Municipal: 50260301

Nome Fantasia: MHE DE ARAUJO SERVICOS DE
MANUTENCAO E COMERCIO EPP Área Ocupada: 30.00 Cadastro Imobiliário: 94003

Logradouro: AVENIDA CONSTANTINO NERY Complemento: ALTOS SALA 1 Protocolo: AMP2100052075
Número: 5586 CEP: 69050001 Data da Expedição: 10/05/2021
Bairro: FLORES Nota: ------

CNAE: Descrição

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

4321-5/00.01 Instalação elétrica

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem

6311-9/00.01 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CNAE: Descrição

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4520-0/07.01 Serviços de manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4120-4/00.01 Construção de edifícios

8020-0/01.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

OBSERVAÇÕES

- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/9KVG5HUR

 

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/9KVG5HUR


 10/05/2021  005472675 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005472675  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 09/05/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 FRANCISCO   JACKSON   DE   LIMA   ARAUJO,   residente   na   AVENIDA   CONSTANTINO 
 NERY   5586,   ALTOS   SALA   1,   FLOERS,   CEP:   69050-001,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 41.878.292/0001-47. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 10 de maio de 2021. 

                      005472675 
 PEDIDO N°:  



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13101638541 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

223 BALANCO

MANAUS

11 Maio 2021

Nº FCN/REMP

AME2100053811

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/026.520-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100053811

Data

11/05/2021

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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BALANÇO DE ABERTURA
MAIO DE 2021

Empresa:

Endereço:

Município:

C.N.P.J:

UF: CEP:

NIRE:

3 - FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Avenida Constantino Nery - de 2600/2601 , 5586 ALTOS SALA 1 C

MANAUS AM 69050-001

41.878.292/0001-47 13101638541

Escritório:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Telefone:

AFS CARVALHO ME (ESPACO ELEGANCIA FENIX E OUTLET)

Rua Coronel Manuel Corrêa, 276 Casa A São Francisco

MANAUS AM 69079-090

11.009.108/0001-61 (92) 3663-8087

Folha: 0001

C.N.P.J...:

A   T   I   V   O 150.000,00 D

 C I R C U L A N T E 150.000,00 D

  DISPONIBILIDADES 150.000,00 D

   CAIXA GERAL 150.000,00 D

    Caixa 150.000,00 D

P   A   S   S   I   V   O  (150.000,00) C

 P A T R I M Ô N I O   L Í Q U I D O  (150.000,00) C

  CAPITAL SOCIAL  (150.000,00) C

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO  (150.000,00) C

    Capital Social Integralizado  (150.000,00) C

T O T A L   D O   A T I V O: T O T A L   D O   P A S S I V O:150.000,00  (150.000,00)D C

Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico 
desde que reconhecidamente operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa que se 

responsabiliza pela sua exatidão e veracidade.

MANAUS-AM, 10 de maio de 2021.

    Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA, cujo ATIVO e PASSIVO estão uniformes na
mesma importância de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

__________________________________________
FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO

Diretor
CPF: 922.387.002-00 / RG: 19520263

__________________________________________
ANA FLAVIA SOUZA CARVALHO

Contador
CRC: 013352

CPF: 593.413.352-72

Declaramos sob as penas de Lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

FusionTech Sistemas - Todos os direitos reservados

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/026.520-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100053811

Data

11/05/2021

593.413.352-72 ANA FLAVIA SOUZA CARVALHO 11/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.

pág. 5/8



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/026.520-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100053811

Data

11/05/2021

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/026.520-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, de CNPJ
41.878.292/0001-47 e protocolado sob o número 21/026.520-5 em 11/05/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1112514, em 11/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Izabela Lopes
Furtado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

593.413.352-72 ANA FLAVIA SOUZA CARVALHO 11/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

922.387.002-00 FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO 11/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento assinado eletrônicamente por Izabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a), em
11/05/2021, às 14:07.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. terça-feira, 11 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1112514 em 11/05/2021 da Empresa FRANCISCO JACKSON DE LIMA ARAUJO, CNPJ 41878292000147 e protocolo
210265205 - 11/05/2021. Autenticação: FCD3C626B17AF512454371954B2F19124999FB. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.520-5 e o código de segurança 3IPU Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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